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Processo: 0001887-17.2017.8.16.0094
Classe Processual: Recuperação Judicial
Assunto Principal: Recuperação judicial e Falência

Valor da Causa: R$1.000.000,00
Autor(s):  FRIGORIFICO LARISSA LTDA

Réu(s):  Este Juízo

1. Defiro o pedido de seq. 2945.1, concedo o prazo de 10 (dez) dias para a entrega do laudo.

2. Com a juntada do laudo, cumpra-se o item 2 da decisão de seq. 2867.1.

3. Sem prejuízo, intime-se a administradora judicial para que preste as informações referente ao ofício de
seq. 2944.1, no prazo de 5 (cinco) dias.

4. Com as informações, à Serventia para que informe ao juízo da 2ª Vara de Trabalho de Umuarama.

Iporã, datado e assinado digitalmente.

 

FABRICIO EMANOEL RODRIGUES DE OLIVEIRA
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